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Dispensa

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

 
 

 
 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO DE  
DISPENSA Nº 047/2017 

 
  
Ao quarto dia do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, por determinação do 
Excelentíssima Senhora JEISSE KELLE COSTA SANTOS, Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Cidadania de Quixabeira - Bahia, em cumprimento ao Art. 26 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações, após ratificação, autoriza a publicação no mural da 
Prefeitura, o resumo do processo de Dispensa de Licitação Nº 047/2017, tendo como objeto 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS PARA ATENDER DEMANDAS RELATIVOS A 
CONTINUIDADE DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS DO PÚBLICO DO CADASTRO ÚNICO E BOLSA FAMÍLIA 
VINCULADOS A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA. através da empresa: LAILTON SILVA DOS SANTOS – MEI, 
inscrita no CNPJ: 20.866.942/0001-64 ENDEREÇO: RUA PRIMAVERA, 01, 
LARANJEIRAS, QUIXABEIRA - BAHIA, CEP: 44.713-000.  No valor global de R$ 
2.710,00 (dois mil setecentos e dez reais) 
 
Órgão: 09.11 
Atividade: 2.045 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte: 29 
 
 
Base Legal Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim JEISSE 
KELLE COSTA SANTOS, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, EM 04 DE 
ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 

Jeisse Kelle Costa Santos 
Secretaria M. de Desenvolvimento Social e Cidadania 

 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. CNPJ:16.443.723/0001-03  

Tel: (074) 3676-1026 Site: www.quixabeira.ba.gov.br E-mail: quixabeira.gov@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

 
 

 
 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO DE  
DISPENSA Nº 048/2017 

 
  
Ao decimo quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, por determinação do 
Excelentíssima Senhora ABIRAN SILVA DE JESUS NOVAIS, Secretária Municipal de 
Saúde de Quixabeira - Bahia, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
após ratificação, autoriza a publicação no mural da Prefeitura, o resumo do processo de 
Dispensa de Licitação Nº 048/2017, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA ALIMENTAÇÃO DOS SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO EM SAÚDE DA ATENÇÃO BASICA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
através da empresa: DAYANA FEITOSA SOUZA COSTA – ME - EPP, inscrita no 
CNPJ: 13.053.018/0001-01 ENDEREÇO: PRAÇA ALBINO PEREIRA, 175, CENTRO, 
SAÚDE  - BAHIA, CEP: 44.740-000.   
 
 
 
Base Legal Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim ABIRAN 
SILVA DE JESUS NOVAIS, Secretária Municipal de Saúde. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, EM 15 DE 
ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 

Abiran Silva de Jesus Novais  
Secretária Municipal de Saúde  

 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. CNPJ:16.443.723/0001-03  
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Contrato

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 
 
 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. CNPJ:16.443.723/0001-03  

Tel: (074) 3676-1026 Site: www.quixabeira.ba.gov.br E-mail: quixabeira.gov@gmail.com 
 
 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO Nº 058/2017 
(RESUMO) 

 
Ao decimo quinto   dia  do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, por determinação 
da Excelentíssima Senhora ABIRAN SILVA DE JESUS NOVAIS, Secretária Municipal 
de Saúde de Quixabeira - Bahia, em cumprimento o Art. 61 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações é feita a publicação, no mural desta Prefeitura, do resumo do contrato nº 
058/2017, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA 
ALIMENTAÇÃO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO EM SAÚDE DA ATENÇÃO 
BASICA E MÉDIA COMPLEXIDADE. Empresa contratada: DAYANA FEITOSA 
SOUZA COSTA – ME inscrita no CNPJ: 13.053.018/0001-01 ENDEREÇO: PRAÇA 
ALBINO PEREIRA, 175, CENTRO, SAÚDE  - BAHIA, CEP: 44.740-000. Valor 
mensal: R$ 3.205,00 (três mil duzentos e cinco reais) Perfazendo um Valor global: R$ 
6.410,00 (seis mil quatrocentos e dez reais) conforme dispensa de licitação nº 048/2017.   
 
 
Data da assinatura - 15 de abril de 2017  
 
Prazo de vigência - 15 de junho de 2017  
 
Dotação Orçamentária: 
 
 
Órgão / Unidade: 08.10 
Projeto / Atividade: 2.028 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 
Fonte: 14 – 02   
 
E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim ABIRAN 
SILVA DE JESUS NOVAIS, Secretária Municipal de Saúde. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, EM 15 DE 
ABRIL DE 2017. 
 

Abiran Silva de Jesus Novais  
Secretária Municipal de Saúde  
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Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
PRAÇA 21 DE ABRIL - CENTRO

CNPJ: 16.443.723/0001-03 - CEP: 44.713-000 - QUIXABEIRA - BA

DECRETO   DE ALTERAÇÃO DE QDD

CPF       : 501.760.645-91

DECRETO   nº 5 DE 01 DE MARÇO DE 2017

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O Prefeito do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA , no uso de suas atribuições legais e devidamente 
autorizado no artigo  da lei de nº 324 de15 de junho de 2016, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
209 de 27 de dezembro de 2016, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito.

0202 - GABINETE DO PREFEITO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.001 - COORDENAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

3.3.90.30.00 / 100 - Material de Consumo 0,00 8.435,00

3.3.90.39.00 / 100 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 8.435,00 0,00

Total por Ação: 8.435,00 8.435,00

Total por Unidade Orçamentária: 8.435,00 8.435,00

0606 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.011 - MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E ENCARGOS GERAIS

3.3.90.36.00 / 7101 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 7101 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00 2.000,00

0608 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.024 - REALIZAÇÃO DO CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL

3.3.90.30.00 / 100 - Material de Consumo 1.100,00 0,00

3.3.90.36.00 / 100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 1.100,00

Total por Ação: 1.100,00 1.100,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.100,00 1.100,00

Sistema FatorContabil - Fator Sistemas & Consultoria - (71) 3038-8800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
PRAÇA 21 DE ABRIL - CENTRO

CNPJ: 16.443.723/0001-03 - CEP: 44.713-000 - QUIXABEIRA - BA

DECRETO   DE ALTERAÇÃO DE QDD

1014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇO PÚBLICO 

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.050 - Manutenção e Administração de Pessoal/Serviços Técnico-Administrativos e Encargos Gerais 

3.3.90.30.00 / 100 - Material de Consumo 14.000,00 0,00

3.3.90.34.00 / 100 - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE TERC. 0,00 7.000,00

3.3.90.36.00 / 100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 7.000,00

Total por Ação: 14.000,00 14.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 14.000,00 14.000,00

Total Geral: 25.535,00 25.535,00

REGINALDO SAMPAIO SILVA
Prefeito Municipal

CPF       : 501.760.645-91

Art. 2º - A execução orçamentária ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de Projetos e 
Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância com os 
Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este Fundamento entra em vigor a partir de quarta-feira, 1 de março de 2017.

GABINETE DO PREFEITO do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, Estado da Bahia, em  01 
de março de 2017.

Sistema FatorContabil - Fator Sistemas & Consultoria - (71) 3038-8800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
PRAÇA 21 DE ABRIL - CENTRO

CNPJ: 16.443.723/0001-03 - CEP: 44.713-000 - QUIXABEIRA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

DECRETO nº 6 DE 01 DE MARÇO DE 2017

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR no
valor total de R$ 746.641,61 (Setecentos e quarenta e seis

mil e seiscentos e quarenta e um reais e sessenta e um
centavos ), para fins que se especifica e da outras

providências.

O PREFEITO do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA , no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 333 de 09 de novembro de 2016, edita o seguinte 
Drecreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentária totalizando R $ 746.641,61 

Dotações Suplementares

0404 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO

2.004 - MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E ENCARGOS GERAIS

3.3.90.39.00 / 100 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 162.040,00

3.3.90.92.00 / 100 - Despesas de Exercicios Anteriores 10.000,00

Total por Ação: 172.040,00

Total por Unidade Orçamentária: 172.040,00

0606 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

2.011 - MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E ENCARGOS GERAIS

3.3.90.36.00 / 7101 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 30.000,00

3.3.90.39.00 / 7101 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 24.500,00

Total por Ação: 54.500,00

2.012 - DISTRIBUIÇÃO DE LIVROS, EQUIPAMENTOS E MATERIAL DIDÁTICO AO ALUNO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO

3.3.90.32.00 / 7101 - Material de Distribuicao gratuita 14.800,00

Total por Ação: 14.800,00

2.015 -  MANUTENÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00 / 7101 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 190.000,00

Total por Ação: 190.000,00

2.018 - FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO INFANTIL

3.3.90.39.00 / 7101 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 4.000,00

Total por Ação: 4.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 263.300,00

0608 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 

Sistema FatorContabil - Fator Sistemas & Consultoria - (71) 3038-8800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
PRAÇA 21 DE ABRIL - CENTRO

CNPJ: 16.443.723/0001-03 - CEP: 44.713-000 - QUIXABEIRA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

2.023 - Manutenção e Administração de Pessoal/Serviços Técnico-Administrativos e Encargos Gerais

3.3.90.36.00 / 100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.024 - REALIZAÇÃO DO CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL

3.3.90.39.00 / 100 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 23.750,00

Total por Ação: 23.750,00

Total por Unidade Orçamentária: 28.750,00

0709 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

2.026 - MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E ENCARGOS GERAIS

3.3.90.36.00 / 100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.850,00

Total por Ação: 1.850,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.850,00

0810 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.027 -  Manutenção e Administração de Pessoal/Serviços Técnicos - Administrativos e Encargos Geral

3.1.90.13.00 / 6102 - Obrigacoes Patronais 5.000,00

3.3.90.30.00 / 6102 - Material de Consumo 16.611,61

Total por Ação: 21.611,61

2.028 - Serviços de Atenção Básica em Saúde

3.1.90.11.00 / 114 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 60.000,00

3.3.90.36.00 / 6102 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.500,00

Total por Ação: 61.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 83.111,61

0911 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 

2.038 - Manutenção e Administração de Pessoal / Serviços Técnco-Administrativo e Engargos Gerais

3.3.90.14.00 / 100 - Diarias  -  Civil 100,00

3.3.90.30.00 / 100 - Material de Consumo 23.260,00

3.3.90.36.00 / 100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.850,00

3.3.90.39.00 / 100 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 30.780,00

Total por Ação: 55.990,00

Total por Unidade Orçamentária: 55.990,00

0912 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

2.048 - Funcionamento do Conselho Tutelar

3.3.90.36.00 / 100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2.000,00

3.3.90.39.00 / 100 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 23.700,00

Total por Ação: 25.700,00

Sistema FatorContabil - Fator Sistemas & Consultoria - (71) 3038-8800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
PRAÇA 21 DE ABRIL - CENTRO

CNPJ: 16.443.723/0001-03 - CEP: 44.713-000 - QUIXABEIRA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Total por Unidade Orçamentária: 25.700,00

1014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇO PÚBLICO 

2.050 - Manutenção e Administração de Pessoal/Serviços Técnico-Administrativos e Encargos Gerais 

3.3.90.30.00 / 100 - Material de Consumo 43.900,00

3.3.90.39.00 / 100 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 44.000,00

Total por Ação: 87.900,00

2.053 - Manutenção dos Serviços de Limpeza Urbana 

3.3.90.34.00 / 100 - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE TERC. 28.000,00

Total por Ação: 28.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 115.900,00

Total Suplementado: 746.641,61

Dotações Anuladas

Art 2º. - A propósito cabe -me inofrmar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente as 
seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

0202 - GABINETE DO PREFEITO

2.001 - COORDENAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

3.1.90.13.00 / 100 - Obrigacoes Patronais 34.000,00

3.3.90.14.00 / 100 - Diarias  -  Civil 2.000,00

3.3.90.30.00 / 100 - Material de Consumo 6.500,00

Total por Ação: 42.500,00

2.002 - CONTROLE SOCIAL E SOCIAL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS

3.3.90.30.00 / 100 - Material de Consumo 2.000,00

3.3.90.39.00 / 100 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 3.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 47.500,00

0303 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

2.003 - CONTROLE DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

3.1.90.13.00 / 100 - Obrigacoes Patronais 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
PRAÇA 21 DE ABRIL - CENTRO

CNPJ: 16.443.723/0001-03 - CEP: 44.713-000 - QUIXABEIRA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

0404 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO

2.004 - MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E ENCARGOS GERAIS

3.1.90.04.00 / 100 - Contratacao por Tempo Determinado 4.860,00

3.3.90.35.00 / 100 - Servicos de Consultoria 48.000,00

Total por Ação: 52.860,00

Total por Unidade Orçamentária: 52.860,00

0505 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

1.004 - Atualização do Cadastro Imobiliário do Município

3.3.90.39.00 / 100 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.009 - MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E ENCARGOS GERAIS

3.1.90.13.00 / 100 - Obrigacoes Patronais 10.580,00

3.3.90.30.00 / 100 - Material de Consumo 1.300,00

3.3.90.36.00 / 100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00

3.3.90.39.00 / 100 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00

Total por Ação: 51.880,00

Total por Unidade Orçamentária: 61.880,00

0606 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

1.006 -  CONSTRUÇÃO DE QUADRAS ESCOLARES COBERTAS

4.4.90.51.00 / 7101 - Obras e Instalacoes 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

1.007 - CONSTRUÇÃO DE CRECHES

4.4.90.51.00 / 7101 - Obras e Instalacoes 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

1.009 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.3.90.39.00 / 7101 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

4.4.90.52.00 / 7101 - Equipamentos e Material Permanente 3.000,00

Total por Ação: 13.000,00

1.012 - AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

4.4.90.52.00 / 7101 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

1.014 - PARCERIAS TÉCNICO-PEDAGÓGICAS COM INSTITUIÇÕES DE ENSINO

3.3.50.43.00 / 7101 - Subvencoes Sociais 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

1.015 - IMPLEMENTAÇÃO DA EDUCAÇÃO DO CAMPO E NO CAMPO

3.3.90.30.00 / 7101 - Material de Consumo 5.000,00
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

4.4.90.52.00 / 7101 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 10.000,00

1.039 - IMPLEMENTAÇÃO DA FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO ESPECIAL

3.3.90.30.00 / 7101 - Material de Consumo 5.000,00

3.3.90.39.00 / 7101 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00

4.4.90.52.00 / 7101 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 15.000,00

2.011 - MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E ENCARGOS GERAIS

3.1.90.13.00 / 7101 - Obrigacoes Patronais 13.130,00

3.1.90.16.00 / 7101 - Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 500,00

3.3.90.30.00 / 7101 - Material de Consumo 4.200,00

3.3.90.39.00 / 7101 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 25.800,00

Total por Ação: 43.630,00

2.013 - FORMAÇÃO CONTINUIDA DE PROFISSIONAIS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO

3.3.90.30.00 / 7101 - Material de Consumo 10.000,00

3.3.90.39.00 / 7101 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.015 -  MANUTENÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00 / 7101 - Material de Consumo 22.870,00

Total por Ação: 22.870,00

2.016 -  FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO DE JOVENS E ADULTOS

3.3.90.30.00 / 7101 - Material de Consumo 5.000,00

3.3.90.39.00 / 7101 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.017 - FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.11.00 / 7101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 38.000,00

3.1.90.16.00 / 7101 - Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 5.000,00

3.3.90.30.00 / 7101 - Material de Consumo 15.000,00

Total por Ação: 58.000,00

2.018 - FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO INFANTIL

3.3.90.30.00 / 7101 - Material de Consumo 5.000,00

3.3.90.34.00 / 7101 - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE TERC. 2.500,00

3.3.90.39.00 / 7101 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 3.000,00

Total por Ação: 10.500,00

2.019 - DISTRIBUIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO

3.3.90.32.00 / 7101 - Material de Distribuicao gratuita 23.300,00

Total por Ação: 23.300,00

2.060 - APOIO A CONSELHOS MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.3.90.14.00 / 7101 - Diarias  -  Civil 5.000,00

3.3.90.30.00 / 7101 - Material de Consumo 5.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 263.300,00
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

0607 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

1.017 - APOIO A GRUPOS E AGENTES DA CULTURA LOCAL

3.3.50.41.00 / 100 - CONTRIBUICOES 19.000,00

Total por Ação: 19.000,00

2.070 - APOIO AS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS

3.3.90.36.00 / 100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 29.000,00

0608 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 

2.023 - Manutenção e Administração de Pessoal/Serviços Técnico-Administrativos e Encargos Gerais

3.3.90.39.00 / 100 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.000,00

0709 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

2.026 - MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E ENCARGOS GERAIS

3.3.90.30.00 / 100 - Material de Consumo 1.850,00

3.3.90.39.00 / 100 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 1.850,00

Total por Ação: 3.700,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.700,00

0810 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.031 - Requalificação de Unidades Básicas de Saúde

4.4.90.51.00 / 6102 - Obras e Instalacoes 16.611,61

Total por Ação: 16.611,61

2.027 -  Manutenção e Administração de Pessoal/Serviços Técnicos - Administrativos e Encargos Geral

4.4.90.52.00 / 6102 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.028 - Serviços de Atenção Básica em Saúde

3.3.90.34.00 / 114 - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE TERC. 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

2.034 - Funcionamento de CAsa de Apoio a Pacientes

3.3.90.36.00 / 6102 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.500,00

Total por Ação: 1.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 83.111,61

Sistema FatorContabil - Fator Sistemas & Consultoria - (71) 3038-8800

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 012
quixabeira.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C67FE66C5561B60C617BAC58A64486F9



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Quixabeira | Poder Executivo

Nº 000069 Estado da Bahia - terça-feira, 2 de maio de 2017 Ano 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
PRAÇA 21 DE ABRIL - CENTRO

CNPJ: 16.443.723/0001-03 - CEP: 44.713-000 - QUIXABEIRA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

0911 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 

1.033 - Acompanhamento Social na Implantação de Moradia da População Carente

3.3.90.36.00 / 100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.039 - Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família

3.3.90.34.00 / 100 - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE TERC. 2.000,00

3.3.90.39.00 / 100 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 1.000,00

4.4.90.52.00 / 100 - Equipamentos e Material Permanente 990,00

Total por Ação: 3.990,00

2.042 - Concesão de Benefícios Eventuais

3.3.90.32.00 / 100 - Material de Distribuicao gratuita 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

2.061 - Funcionamento do Conselhos Municipais de Assistência Social

3.3.90.36.00 / 100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 58.990,00

0912 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

2.047 - Serviço de Proteção Social à Criança e ao Adolecente

3.3.90.30.00 / 100 - Material de Consumo 5.000,00

3.3.90.39.00 / 100 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 1.300,00

4.4.90.52.00 / 100 - Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

Total por Ação: 8.300,00

2.048 - Funcionamento do Conselho Tutelar

3.1.90.13.00 / 100 - Obrigacoes Patronais 12.000,00

Total por Ação: 12.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.300,00

1014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇO PÚBLICO 

1.036 - Pavimentação e Drenagem de Vias Públicas 

4.4.90.51.00 / 100 - Obras e Instalacoes 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

1.044 - Construção de Praças, Parques e Jardins 

4.4.90.51.00 / 100 - Obras e Instalacoes 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

2.050 - Manutenção e Administração de Pessoal/Serviços Técnico-Administrativos e Encargos Gerais 

3.1.91.13.00 / 100 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,00

3.3.90.39.00 / 100 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 2.000,00
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Total por Ação: 42.000,00

2.054 - Manutenção e Requalificação dos Serviços deIluminação Pública 

3.3.90.30.00 / 100 - Material de Consumo 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 122.000,00

Total Anulado: 746.641,61

REGINALDO SAMPAIO SILVA
Prefeito Municipal

CPF       : 501.760.645-91

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 1 de março de 2017.

GABINETE DO PREFEITO do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, Estado da Bahia, em 01 de 
março de 2017.
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